
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2025-011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2025-011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92025011

Aos 19 dias do mes de agosto de 2025, o Município de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, com sede na com sede na 
Av. Nonato Pedrosa, nos termos da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal 11.462/2023, Decretos Municipais nº 008/2024-
GPMSAGA e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 9.2025-011, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo 
sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para 
atender o cardápio da merenda escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no Município. 

Empresa: GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA; C.N.P.J. nº 03.687.304/0001-67, estabelecida à RUA PEDRO MARINHO, Nº 1750, CIDADE NOVA,

Marabá PA, (94)  98115-4896,  representada neste ato pelo Sr(a). TIAGO SEVERINO FRANCO JUNIOR, C.P.F. nº 853.848.016-20, R.G. nº

7323581 SSP MG.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  TOMATE - Marca.: IN NATURA                          QUILO            11,568.00             7,950        91.965,60

        Apresentando grau de  maturação  tal  que  lhe  permita

        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

        condições adequadas para  o  consumo.  Com  ausência de

        sujidades, parasitos e   larvas,   de   acordo   com  a

        Resolução 12/78 da CNNPA.                              

 00005  ARROZ 5KG - Marca.: SANTA FÉ                        PACOTE            4,899.00            20,740       101.605,26

        Tipo 1 agulhinha,  pulido  com  no  mínimo 90% de grãos

        inteiros, isento de  matéria  terrosa, de parasitas, de

        detritos animais e vegetais/validade mínima de 06 meses

        apartir da data   da  entrega/Embalagem  contendo  peso

        líquido de 5kg.                                        

 00007  COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Marca.: SUPER FRANGO   QUILO            13,711.00            11,590       158.910,49

        Congelado. Embalagem em  filme PVC transparente ou saco

        plástico transparente, contendo     identificação    do

        produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas

        e carimbos oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias do

        Ministério da Agricultura,  DIPOA  n.304  de 22/04/96 e

        n.145 de 22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA  n.105 de

        19/05/99, da Lei   Municipal   /  Vigilância  Sanitária

        n.5504/99 e Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001.         

 00013  PEITO DE FRANGO COM OSSO DE PRIMEIRA QUALIDADE - M  QUILO            13,711.00            15,340       210.326,74

        arca.: SUPER FRANGO                               

        Congelado, Embalagem em  filme PVC transparente ou saco

        plástico transparente, contendo     identificação    do

        produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas

        e carimbos oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias do

        Ministério da Agricultura,  DIPOA  n.304  de 22/04/96 e

        n.145 de 22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA  n.105 de

        19/05/99, da Lei   Municipal   /  Vigilância  Sanitária

        n.5504/99 e Resolução   RDC  n.  13  de  02/01/2001.  A

        temperatura do mesmo deve ser de 4øc no ato da entrega.
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 00018  MACARRÃO ESPAGUETE - Marca.: AMORATI                PACOTE           33,338.00             3,140       104.681,32

        NÚMERO 8, MASSA  SEM  OVOS,  EMBALAGEM  DE 400G, NA SUA

        EMBALAGEM DEVE CONSTAR  O  TEMPO  DE COZIMENTO VALIDADE

        MÍNIMA DE 06 MESES. EM SUAS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS EM

        100 GRAMAS DE MACARRÃO: CARBOIDRATOS= 75,8MG, PROTEÍNA=

        12,2G, FERRO= 6,9MG E CÁLCIO= 18,72 MG.                

 00024  POLPA DE CAJU - Marca.: CAMILA                      QUILO            13,608.00            16,070       218.680,56

 00025  FLOÇÃO DE MILHO 500G - Marca.: RAINHA               PACOTE           32,658.00             2,040        66.622,32

        Flocos de milho   com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor

        proprios com ausencia  de  umidade  fermentação, ranço,

        isento de sujidades,   parasitas  e  larvas.  Embalagem

        transparente, produto deverá apresentar validade minima

        de 05 meses a partir da data de entrega.               

 00028  POLPA DE ACEROLA . - Marca.: CAMILA                 QUILO            13,608.00            16,080       218.816,64

        Embalada em saco   plástico  transparente  atóxico  com

        identificação do produto e fabricação, devendo ter sido

        beneficiada atendendo a  todos os requisitos de higiene

        exigidos pela legislação   vigente,   transportado   em

        caixas de isopor limpas lacradas.                      

 00029  OVO BRANCO TIPO A - Marca.: LANA                    DÚZIA            10,550.00            10,590       111.724,50

        De primeira qualidade,  livre  de  sujeiras,  sem danos

        físicos e mecânicos   do   manuseio  e  transporte,  de

        postura recente e  em  caixas apropriadas, com registro

        de S.I.M. ou   S.I.E.   ou  S.I.F.  contendo  prazo  de

        validade. Embalagem de bandejas.                       

 00031  LEITE INTEGRAL UHT 01 LT - Marca.: ITALAC           UNIDADE          20,000.00             6,700       134.000,00

        EMBALAGEM LONGA VIDA,   TRETA   PARK  OU  SACHÊ  DE  UM

        LITRO,SEM LACTOSE, VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS A PARTIR

        DA DATA DE ENTREGA.                                    

 00039  COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - Marca.: SUPER FRANGO  QUILO            13,711.00            15,970       218.964,67

        livre de gelo,  apresentando  cor  amarela  rosado, sem

        escurecimento ou manchas  esverdeadas.  Sem indícios de

        descongelamento, conservado em   temperatura  adequada.

        Data de validade  mínima  de 60 dias apartir da data de

        entrega e selo  do  SIF,  desossada  e  nao  temperado,

        congelados, provenientes de  aves  sadias, abatidas sob

        inspeção veterianria.                                  

 00040  CARNE BOVINA MOIDA - Marca.: FORTBOI                QUILO            21,772.00            22,840       497.272,48

        Carne bovina, proveniente  de animais, sadios, abatidos

        sob inspeção veterinária,  devendo apresentar coloração

        vermelho-vivo, odor característico  e  aspecto  próprio

        não amolecido e  nem  pegajosa. Isento de: vestígios de

        descongelamento, excesso de   gordura,   cartilagem   e

        aponervose, coloração arroxeada,      acinzentada     e

        esverdeada, odor forte   e   desagradável,   parasitas,

        sujidades, larvas e  qualquer  substância contaminante.

        Acondicionado em embalagem   de   polietileno  atóxica,

        transparente e resistente,   peso   líquido   de   1kg,

        contendo na embalagem a identificação do produto, peso,

        marca do fabricante,   prazo   de   validade,  carimbos

        oficiais e selo  de inspeção do órgão competente e data

        de embalagem. Validade  mínima  de  06  (seis) meses, a

        contar da data de entrega.                             

 00044  POLVILHO - Marca.: AMAFIL                           PACOTE           13,608.00             8,450       114.987,60

        Doce, embalagem de  1kg,  materia prima obtida a partir

        de mandioca ou    aipim,o   produto   deve   apresentar

        caracteristicas proprias, livre     de     sujidades,em

        condiçoes adequadas de   higiene  e  embalado  em  saco

        plastico com identificação  de  peso e validade e dados

        do fabricante.                                         

 00045  FILE DE PEITO DE FRANGO - Marca.: SUPER FRANGO      QUILO             3,600.00            21,870        78.732,00

        Filé de peito   de   frango   de   primeira  qualidade,

        congelado. Embalagem em  filme PVC transparente ou saco

        plástico transparente, contendo     identificação    do

        produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas

        e carimbos oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias do

        Ministério da Agricultura,  DIPOA  n.304  de 22/04/96 e
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        n.145 de 22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA  n.105 de

        19/05/99, da Lei   Municipal   /  Vigilância  Sanitária

        n.5504/99 e Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001.         

 00046  MAÇÃ - Marca.: IN NATURA                            QUILO             8,853.00            11,680       103.403,04

        De 1ª qualidade,  com grau de maturação médio, livre de

        sujividades, embalado em   saco  plástico  transparente

        contendo a identificação do peso.                      

                                                                                           VALOR TOTAL R$    2.430.693,22

Empresa: JR COM.  E  REPRES.  COMERCIAIS LTDA - EPP; C.N.P.J. nº 31.552.803/0001-82, estabelecida à RUA VINTE E SETE DE MARÇO Nº

237, SALA 01,  VELHA  MARABA, Marabá PA, (94) 99279-2509, representada neste ato pelo Sr(a). DIMAS SOUZA DA SILVA JUNIOR, C.P.F.

nº 904.786.492-15, R.G. nº 5365431 PC PA.                                                                                       

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00002  BETERRABA - Marca.: IN NATURA                       QUILO             3,264.00             6,600        21.542,40

        De 1ª qualidade,  com grau de maturação médio, livre de

        broto, acondicionado em   rede   plástica   contendo  a

        identificação do peso na embalagem.                    

 00003  REPOLHO - Marca.: IN NATURA                         QUILO             2,722.00             6,400        17.420,80

        Verde de 1ª  qualidade, acondicionado em filme plástico

        transparente, com identificação  de  peso,  sem  broto,

        grau de amadurecimento  médio e com validade de 15 dias

        a contar da data de entrega.                           

 00004  FEIJÃO CARIOCA TIPO1 - Marca.: BOCA CHEIA           PACOTE            2,376.00             6,840        16.251,84

        Grãos inteiros, embalagem    plastica    resistente   e

        transparente, em pacotes  com  endereço  do fabricante,

        data de fabricação  e  prazo  de validade de 06 meses a

        partir da data de entrega.                             

 00008  CARNE BOVINA DE 1ª - Marca.: FRIBOI                 QUILO             2,000.00            33,740        67.480,00

        Macia, de primeira  qualidade, tipo paleta, proveniente

        de animais, sadios,  abatidos sob inspeção veterinária,

        devendo apresentar coloração     vermelho-vivo,    odor

        característico e aspecto  próprio  não  amolecido e nem

        pegajosa. Isento de:   vestígios   de  descongelamento,

        excesso de gordura,  cartilagem e aponervose, coloração

        arroxeada, acinzentada e   esverdeada,   odor  forte  e

        desagradável, parasitas, sujidades,  larvas  e qualquer

        substância contaminante. Acondicionado  em embalagem de

        polietileno atóxica, transparente  e  resistente,  peso

        líquido de 1kg,  contendo  na embalagem a identificação

        do produto, peso,   marca   do   fabricante,  prazo  de

        validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão

        competente e data  de  embalagem. Validade mínima de 06

        meses, a contar da data de entrega.                    

 00009  SAL REFINADO IODADO - Marca.: UNIÃO                 QUILO             1,360.00             2,950         4.012,00

        Para consumo doméstico,   contendo  cloreto  de  sódio,

        iodato de potassio,   anti-  umectante  embalagem  saco

        plastico transparente e resistente de 1kg, com prazo de

        validade de no  minimo  02 anos, registro no Ministério

        da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.               

 00010  MELÃO DE PRIMEIRA IN NATURA - Marca.: IN NATURA     QUILO             8,151.00             6,850        55.834,35

        Apresentando grau de  maturação  tal  que  lhe  permita

        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

        condições adequadas para  o  consumo.  Com  ausência de

        sujidades, parasitos e   larvas,   de   acordo   com  a

        Resolução 12/78 da CNNPA. Entrega diária.              

 00011  AÇAFRÃO - Marca.: SABRINA                           PACOTE            2,000.00             2,690         5.380,00

        constituido de pó  fino  de  coloração amarelo dourado,

        extraida da rais  seca  e  moida  da  planta, isento de

        sujidade e materais  estranhos,  embalagem  plástica de

        100g, contendo descrição do produto, data de fabricação

        e validade minima de 06 meses na data da entrega.      

 00012  MACARRÃO TIPO PARAFUSO - Marca.: BRANDINI           PACOTE            3,992.00             4,500        17.964,00

        Massa alimenticia com  ovos,  tipo  parafuso, pacote de

        500g com selo  de  garantia  "Abima" com validade de 12
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        meses a contar da data da entrega.                     

 00014  MILHO PARA CANJICA PACOTE 500GR - Marca.: RAINHA    PACOTE              841.00             2,650         2.228,65

        500 g, classe  amarelo  grupo duro, tipo I, 100% milho,

        embalagem com dizeres  de  rotulagem, prazo de validade

        de no minino 06 meses a partir da data de fabricação.  

 00015  ARROZ TIPO 1 INTEGRAL - Marca.: REALENGO            PACOTE              841.00             7,700         6.475,70

        Polido, longo fino,  tipo  1,  em  sacos plásticos 1 kg

        transparentes e atóxicos,    limpos,    não   violados,

        resistentes, acondicionados em   embalagem  lacrada,  a

        mesma deve conter     externamente    os    dados    de

        identificação, procedência, informações   nutricionais,

        número de lote,  quantidade do produto, validade mínima

        de 6 (seis)  meses  a  partir  da  data  de entrega. De

        acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 1kg.  

 00016  MARGARINA - Marca.: DELICIA                         UNIDADE           2,364.00            10,100        23.876,40

        Margarina, com óleo  interesterificado, com sal (65% de

        lipídeos), de boa  qualidade, em embalagem resistente e

        apropriada, com vencimento  estampado  na  embalagem. O

        produto deverá apresentar  data de fabricação recente e

        validade mínima de  06 (seis) meses a partir da data de

        entrega na unidade. Embalagem contendo 500g.           

 00017  LARANJA (TIPO PÊRA) - Marca.: IN NATURA             QUILO             2,182.00             6,240        13.615,68

        DE PRIMEIRA QUALIDADE,  TIPO  PÊRA  OU  BEIRA RIO, PESO

        MÉDIO DE 200G,  CASCA  LISA INTEGRA LIVRE DE FUNGOS, DE

        CONSISTÊNCIA FIRME, GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO.      

 00020  BATATA TIPO INGLESA. - Marca.: IN NATURA            QUILO             6,000.00             6,980        41.880,00

        De 1º qualidade,  tamanho  grande, casca lisa, livre de

        fungos, sem indicios de germinação, isenta de sujidades

        e objetos estranhos. Entrega diária.                   

 00021  CENOURA. - Marca.: IN NATURA                        QUILO             4,767.00             6,640        31.652,88

        De 1º qualidade,   inteira,   acondicionada   em   saco

        plastico com identificação de peso, validade de 15 dias

        a contar da  data  de entrega, sem brotamentos, em grau

        de amdurecimento médio. Entrega diaria.                

 00022  CEBOLA. - Marca.: IN NATURA                         QUILO             3,150.00             5,400        17.010,00

        De 1º qualidade,   cabeça  inteira,  embalada  em  saco

        plastico, sem indicio  de  germinação, livre de fungos,

        rachaduras e sujidades. Entrega diária.                

 00026  AÇUCAR. - Marca.: ITAJA                             PACOTE            5,109.00             9,080        46.389,72

        Açúcar de origem  vegetal, constituído fundamentalmente

        por sacarose de  cana-de-açúcar.  Aspecto:  sólido  com

        cristais bem definidos.  Cor:  branca  (para  o  açúcar

        cristal branco). Odor   e  sabor  próprio  do  produto.

        Embalagem intacta de  2kg,  na embalagem deverá constar

        data da fabricação data de validade e número do lote do

        produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega.

 00030  FARINHA DE TAPIOCA GRANULADA 500g - Marca.: TIA NE  PACOTE            1,950.00            11,180        21.801,00

        NA                                                

        Farinha de tapioca,    Subgrupo    Granulada,    Tipo1.

        Embalagem: saco plástico   transparente,  inviolável  e

        resistente, que garantam a integridade do produto até o

        momento do consumo.  Peso  líquido  de  500g.  Validade

        mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

 00032  FARINHA DE MANDIOCA AMARELA 01KG - Marca.: BRASIL   QUILO             6,000.00             7,400        44.400,00

        Fabricadas a partir  de  matérias primas limpas, isenta

        de matérias terrosa   e   parasitos.  Não  podem  estar

        úmidas, fermentadas ou  rançosas.  Embalagem integra de

        1kg que deverá  constar  data  de  fabricação,  data de

        validade. Validade mínima   de   6  meses  da  data  da

        entrega.                                               

 00033  MILHO PARA PIPOCA - Marca.: RAINHA                  UNIDADE           1,600.00             4,700         7.520,00

        Acondicionado em embalagem de polipropileno original do

        fabricante livre de  umidade  e  fragmentos  estranhos,

        informações do fabricante,  especificação  do produto e

        data de vencimento  estampado  na  embalagem.  Contendo

        500g.                                                  

 00037  FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. - Marca.: MIRELA     PACOTE            2,000.00             5,970        11.940,00
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        Embalagem de 1kg    contendo   nas   suas   informações

        nutricionais em uma  porção  de  50g: carboidrato =37g,

        proteina =5,4g, fibra    alimentar=1,0g,   ferro=2,1mg,

        ácido folico=75mgsódio=281mg.                          

 00041  ALHO IN NATURA - Marca.: IN NATURA                  QUILO             1,632.00            26,700        43.574,40

        De primeira qualidade, sem réstia, bulbo inteiro e são,

        sem brotos, sem  grãos  chochos,  ardidos, manchados ou

        outros defeitos que  possam  alterar  sua  aparência  e

        qualidade. Livre de resíduos fertilizantes"            

 00042  LINGUIÇA DE FRANGO - Marca.: SUPER FRANGO           QUILO             2,000.00            21,700        43.400,00

        Embalada a vacuo  em  pacotes  de 1 kg, aspecto normaç,

        firme, sem umidade, não pegajosa; insenta de sujodades,

        parasitas e larvas;    mantida    em    temperatura   e

        refrigeração adequada; acondicionada    em    saco   de

        polietileno. na embalagem,  deverá constar nome e marca

        do produto, nome  e  endereço  do  fabricante,  data de

        fabricação e prazo de validade, nø do lote e carimbo do

        SIF.                                                   

 00048  OLEO DE SOJA REFINADO - Marca.: CONCORDIA           LITRO             6,464.00             8,740        56.495,36

        Óleo de soja  refinado  produto  obtido do grão de soja

        que sofreu processo     tecnológico    adequado    como

        degomagem, neutralização, clarificação,  frigorificação

        ou não de   desodorização.  Líquido  viscoso  refinado,

        fabricado a partir  de  matérias  primas  sãs e limpas.

        Embalagem em polietileno  tereftalato  (PET) de 900 ml.

        Validade mínima de  06 (seis) meses a contar da data da

        entrega.                                               

 00049  EXTRATO DE TOMATE 300G - Marca.: FUGINI             UNIDADE           3,912.00             2,750        10.758,00

        produto elaborado a  partir da polpa de tomate, cebola,

        açucar, amido de  milho  modificado, sal, oleo, extrato

        de levedora, salsa,   alho,  mangericão,  aipo  marrom,

        oregano, tomilho e  realçador  de sabor grutamato.Sache

        de 300g.                                               

                                                                                           VALOR TOTAL R$      628.903,18

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO DA ATA

O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade desta ata. 

A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 
devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
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comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos qu antitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º deste 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 72 (setenta e duas) horas da expedição da mesma. 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado 
pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, 
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juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante 
para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque 
nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e 
atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP
Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n° 9.2025-011, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
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contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazode 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadas tro de fornecedores da entidade 
contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei nº 
14.133/2021. 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

_______________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os de mais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO          
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela
contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues
no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
asespecificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias
úteis apóso recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; ou 
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O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade superior da contratante. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público 
ou a pedido do fornecedor. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 
devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 
ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de 
classificação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2 º, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS               
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços 9.2025-011 e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das disposições 
constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidad e de São Geraldo do Araguaia, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA-PA, 19 de Agosto de 2025

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
C.N.P.J.  nº  28.539.289/0001-30

CONTRATANTE

GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J. nº 03.687.304/0001-67

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

JR COM. E REPRES. COMERCIAIS LTDA - EPP
C.N.P.J. nº 31.552.803/0001-82

CONTRATADO
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